
                  ESTADO DO PIAUÍ
                          CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS
                                                Rua Amadeu Rodrigues, 85 – CEP 64645-000
                                                                 C.N.P.J 00.860.058/0001-05


Resolução 003/2025

Francisco Santos – PI, 17 de novembro de 2025.

			                A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS – PI, no uso de suas atribuições legais asseguradas no art. 31, inciso VIII e art. 87 da Lei Orgânica, aprova e seu Presidente promulga a seguinte Resolução.

Art. 1º - Estabelece os valores das diárias, conforme discrimina: 

	Vereadores: 
[bookmark: _GoBack]
	Fora do estado do Piauí......................................................R$: 600,00
	Na capital do estado do Piauí.............................................R$: 500,00
	No interior do estado do Piauí............................................R$: 300,00
	

	Servidores: 

	Fora do estado do Piauí......................................................R$: 300,00
	Na capital do estado do Piauí.............................................R$: 250,00
	No interior do estado do Piauí............................................R$: 150,00
				      

Art. 2º - Revogadas as disposições contrárias, a presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.


	Sala das sessões da Câmara Municipal de Francisco Santos – PI, aos dezessete (17) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

_________________________
Ivano Francisco de Sousa
Presidente
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